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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEI'TT] RA NTUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Câbinete da PreÍeità
c ESTÃO 20t3/2016

I,F],I NlI]NICIPAI- N" 37I. DE 20 DIi JUNHO DE 2016.

,,DISPOE SOBRE CRIÁÇÃO DO PROGRAMÁ MUNICIPAL.'
RONDOLÁNDIA, C|DÁDE EDUCÁDORÁ E DE

AUT)RIZAÇÃ) PÁRA ÁDESÃI À c',tnr,l DAS clDÁDES
EDUCADORAS. INGR.EçSO À'/ ,lSSOCttç'Àtl
INTERN,ACIONAL DAS CIDADES LDUCADOKAS . Á|CE E
oÁ ourn,,ts pnovtDÊNCtAS "

A PREFEITA »O lfUNtCÍptO DE RONDOLÂNUA, E,stado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

tàz saber que a Câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu sanciono a seguinte Lel

Artg. 1" - Fica Criado o Programa Municipal "Rondolândia, cidade Educadora", que englobará

açõÃ educativas em todas u, àr"ur puru que sejam trabalhadas com toda população do município'

podendo estas atividades serern realizadas dentro ou lora dos espaços educacionais no município.

parágrafb único - Os órgãos do Poder Executivo municipal - após aprovação e sanção desta lei-

deueião usar em todos seus documentos oficiais o selo "Rondolândia' Cidade Educadora", ao lado

do brasão oÍicial. E,sta regra fica facultada ao Poder Legislativo.

Artg.2. - Fica o Município de Rondolândia autorizado a aderir, ingressar e a integrar a Associação

Internacional de Cidades Educadoras - AICE, com sede na cidade de Barcelona - Espanha, bem

como de sua Rede Brasileira.

ParágraÍ'o Único - Competirá à Secretaria de Educação e cultura a responsabilidade pelo

procedimento de adesão, ingresso e integração.
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Art.3" - [:ica o MLrnicipio autorizado a incluir anualmente no orçamento valores para arcar com o
pagâmenro da cota associativa tlxada pela AICE, tendo como referência o PIB do País e o número

de habitantes do Município.

Artg. 4" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento da quota anual à

Associação Internacional das Cidades Educadoras.

Parágrafo Único - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizados

recursos orçamentários próprios.

Art.5'Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Ârt.6" Relogarn-se as disposições em contrário.

Cabinete da Pref'eita MLrnicipal de Rondolândia, Estado de Mato Crosso ern 20 de Junho de 2016.

Betl Sahoh Ma It'tt
Prc lê ita iV'lu n icip
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